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ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DOS PROCESSOS DE SOLICITAÇÃO DE
LICENÇA PARA MESTRADO E DOUTORADO

1. Formulário  Programa Individual  de  Aperfeiçoamento (disponível  no endereço
www.ppg.ufv.br   –  clicar  em  Treinamento  e  no  t í tulo  do  formulário).  O
preenchimento  do  Plano  de  Trabalho  constante  à  folha  2  do  formulário  é
obrigatório  e  deve  ser  detalhado.  Se  possível,  anexar  o  projeto  a  ser
desenvolvido durante o treinamento  .

2. Uma foto 3x4 

3. Informações  sobre  a  inst i tuição  de  destino  e  o  programa  pretendido,
destacando  os  requisi tos  para  a  obtenção  do  t ítulo,  a  forma  de  avaliação  e  o
conceito  do  Programa,  conforme  resultados  da  úl t ima  avaliação  dos
programas de pós-graduação feita pela CAPES.

4. Carta  de  acei te  da  insti tuição  de  dest ino,  contendo  data  e  a  assinatura  do
Coordenador  do Programa,  devidamente  identif icada  –  o processo  poderá ser
iniciado  sem  a  carta  de  aceite,  mas  a  l iberação  do  docente,  com  ou  sem
afastamento das atividades,  estará condicionada à apresentação do aceite.

5. Solici tação  do  candidato  ao  chefe  imediato,  contendo  obrigatoriamente   os
seguintes  elementos:  just ificativa  para  a  real ização  do  treinamento,  nome  e
nível  do  Programa,  área  de  concentração,  inst ituição  de  destino,  data  de
início do treinamento e modalidade da l icença -  integral  ou parcial.

6. Indicações  de  recursos  f inanceiros  obtidos  ou  plei teados  pelo  requerente,
com especificação das fontes.

7. Curriculum lat tes 

8. Certidão  de  tempo  de  serviço,  emit ida  pela  Pró-Reitoria  de  Gestão  de
Pessoas,  computando  o  tempo  de  serviços  prestados  à  UFV  e  a  outras
inst ituições 

9. Plano  de  capacitação  do  pessoal  docente  do  departamento  ou  da  unidade  de
ensino,  segundo  as  Resoluções  2/96/CEPE  e  15/2015/CONSU,  atualizado  e
aprovado,  anualmente,  pelo  Colegiado  do  Departamento/Inst ituto/Unidade  de
Ensino,  Conselho Departamental  do Centro de Ciências/COAD/PRE e CEPE.

Obs.:  Todos  os  documentos  acima  relacionados  deverão  ser  entregues  na
Pró-Reitoria  de  Pesquisa  e  Pós-Graduação,  com  antecedência  mínima  de  90
(noventa) dias do início da l icença,  para a formalização do processo.

http://www.ppg.ufv.br/
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